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SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a prorrogação da redução da
Taxa de Serviços Administrativos - TSA
pelos serviços prestados pela SUFRAMA,
para o segmento de indústrias produtoras e
de componentes de motocicletas, motone-
tas, ciclomotores, triciclos, quadriciclos
destinados à fabricação destes produtos ins-
talados no Pólo Industrial de Manaus.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais
e, considerando o que lhe confere o artigo 20, incisos V e XVI, do
Anexo I, do Decreto nº. 7.139, de 29 de março de 2010 (Estrutura
Regimental da SUFRAMA), e

CONSIDERANDO a instituição da Taxa de Serviços Ad-
ministrativos - TSA, por meio da Lei nº. 9.960, de 28 de janeiro de
2000, que prevê a remuneração dos serviços prestados pela SU-
FRAMA;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, da Lei nº. 9.960,
de 28 de janeiro de 2000; que trata da competência delegada ao
Superintendente da SUFRAMA em regulamentar sobre prazos e con-
dições de recolhimento da TSA, inclusive sobre a redução de níveis
de cobrança diferenciados para segmentos considerados de interesse
para o desenvolvimento da região, sujeita essa redução à homo-
logação do CAS;

CONSIDERANDO a política de governo estruturada em de-
soneração tributária, determinada dentre outros, por meio do Decreto
nº. 6.890, de 29.06.2009, que em seu artigo primeiro, reduziu a tabela
de incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI até
31.12.2009, como também os Decretos nºs. 6.696/2008 e 6.809/2009
que alteraram e reduziram a Tabela de Incidência prevista no Decreto
nº. 6.006, de 28.12.2008; além do Decreto nº. 6.655, de 20.11.2008,
que diminuiu para trinta e oito centésimos por cento a alíquota de
Incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, aprovada
pelo Decreto nº. 6.306, de 14.12.2007, incidente sobre os produtos
que menciona, para minimizar os efeitos da crise econômica e fi-
nanceira, por que passa a economia brasileira;

CONSIDERANDO, recentemente a vigência dos Decretos
nºs. 7.725 e 7.726, todos de 21.05.2012, os quais desoneraram a
cadeia produtiva de determinado setor econômico com redução na
tabela de incidências do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
até 31.08.2012, e posteriormente prorrogado até 31.12.2012 através
do Decreto nº. 7.834, de 31.10.2012.

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº. 091/2012 - COGEC,
de 06.12.2012, Nota Informativa CEORC/CGORF Nº. 02, de
07.12.2012 e o Parecer nº. 858/2012 - FNF/PF/SUFRAMA, exarado
pelo Procurador-Chefe, em 10.12.2012;

CONSIDERANDO que o segmento econômico representado
pelas indústrias produtoras e de componentes de motocicletas, mo-
tonetas, ciclomotores, triciclos, quadriciclos destinados à fabricação
destes produtos instalados no Pólo Industrial de Manaus, é de re-
levante interesse para o desenvolvimento da região, tendo em vista o
volume de geração de emprego; renda; impostos e contribuições;
agregação tecnológica e exportações; e que passa por momento de
crise em decorrência de fatores conjunturais nacionais e internacio-
nais;

CONSIDERANDO a manifestação anteriormente promovida
pela Superintendência Adjunta de Administração - Coordenação Ge-
ral de Orçamento e Finanças, demonstrando o comportamento da
arrecadação da SUFRAMA, da qual se infere que a renúncia de
receita incidente sobre o referido segmento, por curto espaço de
tempo, não afetará as metas de resultados fiscais previstos para o
corrente ano, atendendo a lei de diretrizes orçamentárias, em respeito
ao Art. 14 de Lei Complementar nº. 101/2000, que estabelece normas
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fis-
cal;

CONSIDERANDO, finalmente, a oportunidade e a conve-
niência de ajustar procedimentos relativos à autorização e interna-
mento de mercadorias, bem como a necessidade de estabelecer níveis
de cobranças diferenciados para segmentos considerados de interesse
para o desenvolvimento da região, como o de indústrias produtoras de
motocicletas, motonetas, bicicletas, triciclos e quadriciclos, e res-
pectivos fornecedores industriais, resolve:

Art. 1º. Prorrogar o prazo estipulado pela Portaria nº. 375, de
30.08.2012, em favor das indústrias produtoras e de componentes de
motocicletas, motonetas, ciclomotores, triciclos, quadriciclos desti-
nados à fabricação destes produtos instalados no Pólo Industrial de
Manaus, regularmente cadastrados na SUFRAMA, com manutenção
da redução para 50% do valor da TSA incidente sobre aquisição de
componentes, partes, peças, insumos, oriundos do mercado nacional e
do exterior, destinados aos mencionados produtos, devidos em de-
corrência dos serviços prestados pela Autarquia.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01.01.2013
até 30.06.2013, revogadas as disposições em contrário.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 34, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

Aprova a lista de substâncias e métodos
proibidos na prática desportiva para o ano
de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, INTERINO, e
PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO ESPORTE, no uso
de suas atribuições regulamentares e,

considerando a competência do Conselho Nacional do Es-
porte - CNE, em expedir diretrizes para o controle de substâncias e
métodos proibidos na prática desportiva, assim definidas no inciso
VII do art. 11 da Lei nº 9.615, de 24 de março de1998 e suas
alterações;

considerando o que decidiu o Plenário do CNE na 25ª Reu-
nião Ordinária realizada dia 06 de dezembro de 2012; e

considerando a Resolução nº 02, de 05 de maio de 2004 do
CNE, resolve:

Art. 1º Aprovar a lista de substâncias e métodos proibidos na
prática desportiva, em anexo, que passa a vigorar a partir de 1º de
janeiro de 2013, de acordo com as normas preceituadas no Código
Mundial Antidoping da Agência Mundial Antidoping (AMA), do qual
o Brasil é Signatário.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO

ANEXO

A LISTA PROIBIDA DE 2013
CÓDIGO MUNDIAL ANTIDOPING
Válida a partir de 1º de janeiro de 2013
De acordo com o artigo 4.2.2 do Código Mundial Anti-

Dopagem todas as Substâncias Proibidas devem ser consideradas co-
mo "Substâncias especificadas" exceto Substâncias das classes S1,
S2, S4.4, S4.5, S6.a, e Métodos Proibidos M1, M2 e M3.

SUBSTÂNCIAS E MÉTODOS PROIBIDOS PERMANEN-
TEMENTE

(EM COMPETIÇÃO E FORA DE COMPETIÇÃO)
SUBSTÂNCIAS PROIBIDAS
S0. SUBSTÂNCIAS NÃO APROVADAS
Qualquer substância com atividade farmacológica que não

esteja referenciada por nenhuma das seções subseqüentes desta lista e
sem aprovação em curso por autoridade governamental regulamen-
tadora da saúde para uso terapêutico em humanos (ex.: drogas em
desenvolvimento pré-clínico ou clínico ou descontinuadas, drogas de
desenho, substâncias aprovadas apenas para uso veterinário) são proi-
bidas em qualquer tempo.

S1. AGENTES ANABÓLICOS
Agentes anabólicos são proibidos.
1. Esteróides Anabólicos Androgênicos (EAA)
a. EAA exógenos*, incluindo:
1-Androstenodiol (5α-androst-1-eno-3β,-17β-diol); 1-andros-

tenodiona (5α-androst-1-eno-3,17-diona); bolandiol (estr-4-eno-
3β,17β-diol); bolasterona, boldenona; boldiona (androsta-1,4-dieno-
3,17-diona); calusterona; clostebol; danazol ([1,2]oxazo-
la[4´,5´:2,3]pregna-4-en-20-in-17α-ol); dehidroclorometiltestosterona
(4-cloro-17β-hidroxi-17α-metilandrosta-1,4-dien-3-ona); desoximetil-
testosterona (17α-metil-5α-androst-2-en-17β-ol); drostanolona; etiles-
trenol (19-norpregn-4-en-17α-ol); estanozolol; estembolona; fluoxi-
mesterona; formebolona; furazabol (17α-metil[1,2,5]oxadiazo-
la[3´,4´:2,3]-5α-androstan-17β-ol); gestrinona; 4-hidroxitestosterona
(4,17β-dihidroxiandrost-4-en-3-ona); mestanolona; mesterolona; me-
tandienona (17β-hidroxi-17α-metilandrosta-1,4-dien-3-ona); metan-
driol; metasterona (17β-ol-hidroxi-2α,17α-dimetil-5α-androstan-3-
ona); metenolona; metildienolona (17β-hidroxi-17α-metilestra-4,9-
dien-3-ona); metil-1-testosterona (17β-hidroxi-17α-metil-5α-androst-
1-en-3-ona); metilnortestosterona (17β-hidroxi-17α-metilestr-4-en-3-
ona); metribolona (metiltrienolona, 17β-hidroxi-17α-metilestra-
4,9,11-trien-3-ona); metiltestosterona; mibolerona; nandrolona; 19-no-
randrostenodiona (estr-4-eno-3,17-diona); norboletona; norclostebol;
noretandrolona; oxabolona; oxandrolona; oximesterona; oximetolona;
prostanozol (17β-[(tetraidropiran-2-il)oxi]-1´H-pirazola[3,4:2,3]-5α-
androstano); quimbolona; 1-testosterona (17β-hidroxi-5α-androst-1-
en-3-ona); tetrahidrogestrinona (17-hidroxi-18a-homo-19-nor-17α-
pregna-4,9,11-trien-3-ona); trembolona (17β- h i d r o x i e s t r - 4 , 9 , 11 - t r i e n -
3-ona) e outras substâncias com uma estrutura química similar ou
efeitos biológicos similares.

b. EAA endógenos** quando administrados exógenamente:
androstenodiol (androst-5-eno-3β,17β-diol); androstenodiona

(androst-4-eno-3,17-diona) ; dihidrotestosterona (17β-hidroxi-5α-an-
drostan-3-ona); prasterona (deidroepiandrosterona, DHEA, 3β-hidro-
xiandrost-5-en-17-ona); testosterona e seus metabólitos e isômeros,
incluindo mas não limitados a:

5α-androstano-3α,17α-diol; 5α-androstano-3α,17β-diol; 5α-
androstano-3β,17α-diol; 5α-androstano-3β,17β-diol; androst-4-eno-
3α,17α-diol; androst-4-eno-3α,17β-diol; androst-4-eno-3β,17α-diol;
androst-5-eno-3α,17α-diol; androst-5-eno-3α,17β-diol; androst-5-ene-
3β,17α-diol; 4-androstenodiol (androst-4-eno-3β,17β-diol); 5-andros-
tenodiona (androst-5-eno-3,17-diona); epi-dihidrotestosterona, epites-
tosterona; etiocholanolone; 3α-hidroxi-5α-androstan-17-ona; 3β-hi-
droxi-5α-androstan-17-ona; 7α-hidroxi-DHEA; 7β -hidroxi-DHEA;
7-keto-DHEA; 19-norandrosterona; 19-noretiocolanolona.

2. Outros agentes anabólicos, incluindo, mas não limitados
a:

Clembuterol, moduladores seletivos de receptores androgê-
nicos (SARMs), tibolona, zeranol, zilpaterol.

Para compreensão desta seção:
* "exógeno" se refere a uma substância que não é capaz de

ser produzida pelo corpo naturalmente.
** "endógeno" se refere a uma substância que pode ser

produzida naturalmente pelo corpo.
S2. HORMÔNIOS PEPTÍDICOS, FATORES DE CRESCI-

MENTO E SUBSTÂNCIAS AFINS
As seguintes substâncias e seus fatores de liberação são

proibidos:
1. Agentes estimuladores da eritropoiese [e.x. eritropoietina

(EPO), darbepoietina (dEPO), estabilizantes de fatores induzíveis por
hipóxia (HIF), metoxi polietileno glicol-epoetina beta (CERA), pe-
ginesatide (Hematide)];

2. Gonadotrofina Coriônica (CG) e Hormônio Luteinizante
(LH) em homens;

3. Corticotrofinas;
4. Hormônio do Crescimento (GH); Fator de Crescimento

semelhante à Insulina-1 (IGF-1), Fatores de Crescimento Fibroblás-
ticos (FGFs), Fator de Crescimento de Hepatócitos (HGF), Fatores de
Crescimento Mecânicos (MGFs); Fator de Crescimento derivado de
Plaquetas (PDGF), Fator de Crescimento Endotelial-Vascular (VEGF)
e assim como qualquer outro fator de crescimento que afete a sín-
tese/degradação de proteínas de músculo, tendão ou ligamento, vas-
cularização, utilização de energia, capacidade regenerativa ou con-
versão do tipo de fibra;

e outras substâncias com estrutura química similar ou efei-
to(os) biológico(s) similar(es).

S3. BETA-2 AGONISTAS
Todos os beta-2 agonistas incluindo todos os isômeros óticos

(e.g. d- e l-) são proibidos com exceção de salbutamol (máximo 1600
microgramas durante 24 horas), formoterol (máximo 54 microgramas
durante 24 horas) e salmeterol quando administrados por inalação
conforme recomendação de uso terapêutico do fabricante.

A presença de salbutamol na urina em concentração superior
a 1.000 ng/mL ou de formoterol em concentração superior a 40
ng/mL é compreendida como não sendo uso terapêutico planejado e
será considerada como um Resultado Analítico Adverso, a menos que
o Atleta prove, através de um estudo farmacocinético controlado, que
este resultado anormal seja conseqüência do uso da dose terapêutica
inalada até o limite máximo exposto acima.

S4. MODULADORES HORMONAIS E METABÓLICOS
As seguintes classes de substâncias são proibidas:
1. Inibidores da aromatase incluindo, mas não limitados a:

aminoglutetimida, anastrozola, 4-androsteno-3,6,17-triona (6-oxo),
androsta-1,4,6-trieno-3,17-diona (androstatrienodiona), exemestano,
formestano, letrozola, testolactona.

2. Moduladores seletivos de receptores de estrogênios
(SERMs) incluindo, mas não limitados a: raloxifeno, tamoxifeno,
toremifeno.

3. Outras substâncias anti-estrogênicas incluindo, mas não
limitadas a: clomifeno, ciclofenila, fulvestranto.

4. Agentes modificadores da função(ões) da miostatina in-
cluindo, mas não limitados a: inibidores da miostatina.

5. Moduladores metabólicos:
a) Insulinas.
b) Agonistas do Receptor Ativado de Proliferação Peroxis-

somal δ ( P PA R δ) (e.x., GW 1516) e agonistas do eixo proteína
quinase PPARδ-AMP-ativada (AMPK) (e.x. AICAR).

S5. DIURÉTICOS E OUTROS AGENTES MASCARAN-
TES

Agentes mascarantes são proibidos. Eles incluem:
Diuréticos, desmopressina, expansores de plasma (e.g. gli-

cerol; administração intravenosa de albumina, dextrana, hidroxieti-
lamido e manitol), probenecida e outras substâncias com efeito(s)
biológico(s) similar(es). A administração local de felipressina em
anestesia dental não está proibida.

Diuréticos incluem:
Ácido etacrínico, acetazolamida, amilorida, bumetanida, can-

renona, clortalidona, espironolactona, furosemida, indapamida, me-
tolazona, tiazidas (e.g. bendroflumetiazida, clorotiazida, hidrocloro-
tiazida), triantereno, além de outras substâncias com estrutura química
similar ou efeito(s) biológico(s) similar(es) (excetuando-se a dros-
peridona, pamabrom e uso tópico de dorzolamida e brinzolamida que
não são proibidas).

O uso dentro e fora de competição, conforme o caso, de
qualquer quantidade de uma substância sujeita a limites máximos (ou
seja, formoterol, salbutamol, catina, efedrina, metilefedrina e pseu-
doefedrina) associada com um diurético ou outro agente mascarante
exige a concessão de uma Isenção de Uso Terapêutico específica para
essa substância, além da concessão para um diurético ou outro agente
mascarante.

MÉTODOS PROIBIDOS
M1. MANIPULAÇÃO DE SANGUE E DE SEUS COM-

PONENTES
Os seguintes são proibidos:
1. Administração ou reintrodução, no sistema circulatório, de

qualquer quantidade de sangue autólogo, homólogo ou heterólogo, ou
de produtos de glóbulos vermelhos de qualquer origem.

2. Aumento artificial da captação, transporte ou aporte de
oxigênio, incluindo, mas não limitado aos perfluoroquímicos, efa-
proxiral (RSR13) e produtos à base de hemoglobina modificada (e.g.
substitutos de sangue com base em hemoglobina, produtos de he-
moglobina microencapsulados), excluindo oxigenação suplementar.

3. Qualquer forma de manipulação intravascular de sangue
ou de componentes do sangue, seja por meios físicos ou químicos.

Ministério do Esporte
.


